
Câmara Municipal de Fortaleza
Gabinete do Vereador Jorge Pinheiro

rrtotcaçÃo re

lndico o instoloção de umo estoção de

pedolinhos, coioques e surfe em pé no Lago )ocorey,

no lormo que indico.

EXMO. 5R. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA,

O Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais, e na fonna

regimental, vem subÍneter à apreciação deste Augusta Casa, a indicação em epígrafe. a

qual depois de aprovada seá enviada ao Poder Executivo paÍzl que retome em fonna

de mensagem.

Departemento lêtislativo da Gimara Municipal de Forta t u, fffu" QP a" zozs.
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PROJETO DE TEI N9

Dispõe sobre o instolação de umo estação de

pedolinhos, coiaques e surfe em pé no Logo Jocorey,

na formo que indica.

a cÂuanl MUNrcrpAr DE FoRTATEZA ApRovA:

Art. le - O Poder Executivo Municipal realizará a instalação de uma estação de

pedalinhos, caiaquês e surfe em pé no Lago Jacarey, no baino Cidade dos

Funcionários, observando critérios de exploração sustentável do espaço,

tais como:

| -segurança certificada por parte do Corpo de Bombeiros;

ll - prazo seguro para execução;

lll - tipos e tamanhos adequados dos veÍculos de navegação autoíizados;

lV - horários de funcionamento compatíveis e seguÍos.

Art. 2e - O Poder Público Municipal poderá celebrar convênios, parcerias ou outros

instrumentos congêneres com entidades da iniciativa privada e da

sociedade civil organizada de forma individual ou consorciada, a fim de

executar as ações previstã6 nesta Lei-

Art. 3e - A Secretaria Municipal de Urbanismo ê Meio Ambiente - SEUMA realizaÉ

estudo de viabilidade a fim de estabelecer parâmetros mínimos de

seguEnça à população e ao ecossistema local, delimitando entre o
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| - O porte adequado das embarcações;

ll - A balneabilidade das águas patzl uso recreativo pela população;

lll - A quentidade miíxima de embarcações em navegeção simultânea

Art. 4s - As despesas deconentes da execução desta Lei conerão por conta das

dotaçôes oçamentárias póprias, suplementadas, se necessá rio.

Art. 5e - Este Lei entra em vigor no ato de sue publiceção, revogadas as disposições

em contÉrio.

Depa.Emênto Lêgislativo da Câmara MuniciPel dê FoÍtaleza, de de 2025.
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JUSTIFICATIVA

A presente indicação têm o objetivo de viabilizar a instalação de uma

estação de pedalinhos, caiaques e surfe com reÍno no Lago Jacarey, como forma de

aproveitar as potencialidades da área para a pética de esportes e para o lazer

O polo de lazer do Lago Jacareí tem sido ob.ieto de cuidadosa atenção por

parte do Poder Público Municipal. Recenternente, as obras de urbanização e

modemização do entorno do lago e regiões circunvizinhas possibilitaram uma nova

forma de interação da população com o equiparnento público.

A utilização de espelhos dãgua de lagos e reservatórios é

s ignificativamente popular para aqueles que optam por diversificar o lazer familiar-

Mas, além de atender os anseios por pÉticas esportivas e recreativas aquáticas, a

medida tem o condão de promover a geração de renda com a locação de equiparnentos

e instrução de uso, tornando o espaço ainda mais atrativo e seguro.

Assim, a utilização do espelho Dãgua do Lago Jacarey, por meio da

instalação de estação de pedalinhos, representará importante acéscimo ao rol de

atràtivos já existentes no panlue, consolidando o equipamento como um dos principais

parques urbanos da Cidade de Fortaleza

Tal medida deverá ser precedida de estudo de viabilidade realizado pela

Secretaria Municipal de Urbanismo e Meio Ambiente - SEUMA a fim de estabelecer

parâmetros mínimos de seguftlnça à população e ao ecossistema local

Por fim, em vista de todo o expostq roga-se o apoio dos Nobres PaÍes, para

alcançar o pretendido desiderato junto à Prefeitura Municipal.
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